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de. Verificado pela sindicância policial, 
que a autorização para o estabelecimen
to comercial do agravante funcionar co
mo "dancing", estava sendo utilizada para 
a prática de atos contrários à moral da 
coletividade, a supressão de tal autori
zação encontra justificativa e legalida
de no poder de polícia. Não extravasou 
a esfera dêste, uma vez que não impe
diu o exercício da atividade comercial 
normal, garantida pelas leis: apenas, co
mo medida preventiva, vedou aquelas que 
importavam no desvirtuMnento da per
missão concedida a título precário, por
que não podiam prescindir por sua natu
reza, do contrôle policial. 

Desta forma., a sentença agravada, en
contrando fundamento legal no ato in
qUinado de ilegítimo, não podia penetrar 
no exame do aspecto da justiça ou in-

justiça dêsse procedimento administrati
vo. O contrôle judicial dos atos admi
nistrativos. - e isto é preceito que emer
ge do disposto no art. 36 da Constituição 
federal, que considera princípio essen
cial a harmonia e independência entre 
os Poderes, - só é exercido através do 
exame da legalidade dêsses atos. 

Aliás, consoante assinalou o parecer 
de fls. da Procuradoria Geral da Justi
ça, ao agravante permitido não é, no âm
bito de um mandado de segurança, dis
cutir a questão de fato representada pela 
alegação de que a medida policial se es
tribou em sindicância que não reflete 
a realidade dos acontecimentos. 

São Paulo, 6 de junho de 1955 - Paulo 
Otaviano, Presidente com voto - Dimas 
de Almeida, Relator - Young da Costa 
Manso. 

CONTRõLE JURISDICIONAL - EXTENSÃO - INSTANCIA Ali 
MINISTRATIVA 

- O contribuinte, negligente na via administrativa, 
não fica impedido de recorrer ao Judiciário para anular ato 
administrativo resultante de sua inércia. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Grace B. Fraser versus União Federal 
Apelação cível n.O 1.044 (Embargos) - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível n.O 1.044, do Distrito Fe
deral, ora em grau de 'embargos, em que 
é embargante Grace B. Fraser e embar
gada a União Federal: 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade de 
votos, receber os embargos, tudo de con
formidade com as notas taquigráficas em 
anexo, que dêste ficam fazendo parte in
tegrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 11 de novembro de 1954. - Djalma 

da Cunha Melo, Presidente. - Alfredo 
Bernardes, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes - A 
sentença de 1.a instância decidiu que o 
contribuinte de impôsto de renda, negli
gente da defesa de seus interêsses na via 

administrativa, não pode comprovar em 
juízo as deduções que deveria ter com
provado naquela via. Tratava-se de dedu
ções de impostos e de prêmio de seguro. 
A contribuinte Grace B. Fraser não fêz 
prova dêsse pagamento no prazo da lei. 
Daí a improcedência da ação intentada, 

. visto haver perimido o direito do espólio, 
que ela representa, em virtude da negli
gência aludida. A referida sentença (fô
lhas 145-147) foi confirmada, por maioria 
de votos, por acórdão da egrégia La Tur
ma, que traz a seguinte ementa: 

"Impôsto de Renda. Há prazo dentro 
do qual o contribuinte deve comprovar, 
na via administrativa, as deduções plei
teadas, sem o que ficaria o Fisco indefi
nidamente inseguro no que respeita à co
brança da sua dívida ativa." 

Foram votos vencedores os dos Senho
res Ministros Djalma da Cunha Melo e 
Aguiar Dias, e vencido, o do Sr. Ministro 
Elmano Cruz. Passo a ler os votos (ler). 
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Os embargos, ora em julgamento apoiam~ 
se no voto vencido, principalmente na 
passagem em que proclama não poder o 
Poder Judiciário furtar-se ao exame de 
direito argüido, e ainda, "que o contri
buinte pode a todo modo provar o seu 
direito até em ação da repetição do indé~ 
bito". A União Federal contrariou os em
bargos nestes têrmos: (fls. 188 a 189 -
ler) . 

:É o relatório. 
VOTO 

o Sr. Ministro Alfredo Bernardes (Re~ 
lator) - O embargante moveu ação con
tra a União Federal, ora embargada, para 
que fôsse anulado o acórdão n.O 11.205, do 
1.0 Conselho dos Contribuintes e conse
qüentemente condenada a embargada a 
devolver-lhe importância referida na ini
cial, que lhe fôra indevidamente cobrada a 
título de impôsto de renda. Fêz prova em 
Juizo do seu direito às deduções pleitea
das. Pareceu, porém, aos eminentes Mi
nistros Cunha Melo e Aguiar Dias, como 
parecera antes ao Doutor Juiz de La ins~ 
tância (Ministro Cunha Vasconcelos) que 
a prova produzida não merecia exame 
porque a embargante deixara perimir o 

seu direito não comprovando as mencio~ 
nadas deduções na via administrativa. 
Não sufrago êsse entendimento. O con~ 
tribuinte, negligente na via administra~ 

tiva, não fica impedido de l'ecorrer ao 
Judiciário para anular decisão decorrente 
de sua incúria. Pode fazê-lo até em ação 
de repetição do indébito, como bem sa~ 
lientou o eminente Ministro Elmano Cruz, 
no seu voto vencido. 

Belo exposto, dou provimento aos em~ 
bargos para anular o acórdão embargado, 
e com êle a sentença de La instância, 
para o fim de julgar procedente a ação, 
nos têrmos da inicial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade de votos o Tribunal 
recebeu os embargos. Os Senhores Minis~ 
tros Cândido Lôbo, Mourão Russel, João 
José de Queirós, Aguiar Dias e Elmano 
Cruz acompanharam o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator. Impedidos os Srs. Minis~ 
tros Sampaio Costa e Cunha Vasconce~ 
los. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Djalma da Cunha Melo. 

CÓDIGO DE MINAS - PESQUISA E LAVRA - ATO ADMINISTRA
TIVO - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

- Interpretação dos arts. 19, 21, 24 e 26 do Código 
de Minas. 

SUPREMO TRffiUNAL FEDERAL 

S. A. de Cimento, Mineração e Materiais de Construção Cimimar versus União 
Fedeml 

Mandado de segurança n.o 1.472 - Relator: Sr. Ministro 
ROCHA LAGOA 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão plenária do Supre
mo Tribunal Federal, no presente pro
cesso, em que é embargante a Sociedade 
Anônima de Cimento, Mineração e Ma
teriais de Construção - Cimimar e são 
embargados a União Federal e a Compa
nhia de Cimento Brasileiro, depois de se
rem rejeitadas, por maioria de votos, a 
preliminar de não cabimento dos embar
gos, e por unanimidade as de serem irres
tritos e de terem sido l'equeridos intem
pestivamente, desprezaram os embargos, 
por maioria de votos, ressalvados ao re
querente os meios ordinários, tudo na 

conformidade das notas taquigráficas. 
Rio, 28 de janeiro de 1953. - José Linha
res, Presidente. - Mário Guimarães, Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Aco
lhendo como integrante dêste o relatório 
de fls. 26:?, ao mesmo acrescento, que êste 
Tribunal, pelo acórdão de fls. 295 e por 
maioria de votos, denegou a segurança. 

Foram êstes os votos então proferidos: 
(ler) . 

A êsse acórdão, foram opostos pela im
petrante embargos de nulidade e infrin
gentes do jUlgado, instruídos com vários 




